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PORTARIA Nº 466/2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARGA SUPLEMENTAR AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica autorizado a realização e o pagamento de carga suplementar de 
135 h (cento e trinta e cinco horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a) Lilian Ake-
mi Sertorio Oda, cargo de Professor de Educação Básica.
§ 1º. O prazo da autorização de que trata o caput do presente artigo é de 
01/04/2026 a 31/12/2026.
§ 2º. É obrigatória a marcação do ponto referente a toda a jornada trabalhada.
I – O descumprimento do disposto no parágrafo único do presente artigo ense-
jará o desconto das horas não realizadas e demais cominações legais insertas 
na LCM 300/2012.

Art. 2º. O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secre-
taria Municipal da Educação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 1º de abril de 2026.
	
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 467/2026
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARGA SUPLEMENTAR AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:	

Art. 1º. Fica autorizado a realização e o pagamento de carga suplementar de 
45h (quarenta e cinco horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a) Andrea Alves de 
Avelar Correa, cargo de Professor de Educação Básica.
§ 1º. O prazo da autorização de que trata o caput do presente artigo é de 
01/04/2026 a 31/12/2026.
§ 2º. É obrigatória a marcação do ponto referente a toda a jornada trabalhada.
I – O descumprimento do disposto no parágrafo único do presente artigo ense-
jará o desconto das horas não realizadas e demais cominações legais insertas 
na LCM 300/2012.

Art. 2º. O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secre-
taria Municipal da Educação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 1º de abril de 2026.
	
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 468/2026
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAÇÃO NO 
CONTROLE INTERNO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de acompanhamento, fiscalização e controle da 
gestão financeira e administrativa da Fundação Cultural de Serrana;

Considerando às imposições legais contidas nos artigos 75 da Lei 4.320/64, 54 
e 59 da Lei Complementar 101/00(LRF), 31, 70 e 74 da Constituição Federal;

Considerando a necessidade de obtenção de informações qualificadas para a 
tomada de decisões, o que trará mais segurança sobre a legalidade, legitimi-
dade, eficiência e publicidade dos atos financeiros chancelados;

Considerando o Ofício 09/2026, da Fundação Cultural de Serrana.

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor municipal Sr. Rubens Varalonga Sordi, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auditor de Controle Interno, para 
atuar como responsável pelo Controle Interno da gestão financeira e adminis-
trativa da Fundação Cultural de Serrana.

Art. 2º Compete ao servidor designado exercer as atribuições inerentes ao 
controle interno, em conformidade com a legislação vigente, especialmente 
no que se refere ao acompanhamento da execução orçamentária, financeira 
e patrimonial, bem como à verificação da legalidade e legitimidade dos atos 
de gestão.

Art. 3º O servidor deverá elaborar relatórios periódicos, emitir pareceres técni-
cos e adotar as medidas necessárias ao fiel cumprimento das normas legais e 
regulamentares aplicáveis.

Art. 4º. Os serviços prestados pelo servidor ora designado não serão remune-
rados e serão considerados de alta relevância ao Município. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
642/2022.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 469/2026
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 300/2012 e alterações; 

Considerando o Parecer de Viabilidade emitido pela Assessoria de Negócios 
Jurídicos, quanto a análise e legalidade da progressão funcional do servidor 
em questão.
			 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Luzinete Belem Nunes, ocupante do cargo de provimento efetivo Técnico(a) de 
Enfermagem, padrão-referência P-27 para P-28.

Art. 2º. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), os 
quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remuneratório 
ora enquadrado, de conformidade com a Lei.

Art. 3º O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal de Saúde.	
	
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 470/2026
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 300/2012 e alterações; 

Considerando o Parecer de Viabilidade emitido pela Assessoria de Negócios 
Jurídicos, quanto a análise e legalidade da progressão funcional do servidor 
em questão.
			 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Adenilza  Albano de Carvalho, ocupante do cargo de provimento efetivo Moni-
tor(a) de Creche, padrão-referência P-36 para P-37.

Art. 2º. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), os 
quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remuneratório 
ora enquadrado, de conformidade com a Lei.

Art. 3º O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal de Educação.
		
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 471/2026
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 300/2012 e alterações; 

Considerando o Parecer de Viabilidade emitido pela Assessoria de Negócios 
Jurídicos, quanto a análise e legalidade da progressão funcional do servidor 
em questão.
			 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Marcela Regina do Bem Bezerra, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Monitor(a) de Creche, padrão-referência P-38 para P-39.

Art. 2º. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), os 
quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remuneratório 
ora enquadrado, de conformidade com a Lei.

Art. 3º O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal de Educação.
		
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 472/2026
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 300/2012 e alterações; 
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Considerando o Parecer de Viabilidade emitido pela Assessoria de Negócios 
Jurídicos, quanto a análise e legalidade da progressão funcional do servidor 
em questão.
				  
RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Marcela Amélia Ribeiro D’Alexandro, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Monitor(a) de Creche, padrão-referência P-38 para P-39.

Art. 2º. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), os 
quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remuneratório 
ora enquadrado, de conformidade com a Lei.

Art. 3º O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal de Educação.	
	
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 473/2026
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 300/2012 e alterações; 

Considerando o Parecer de Viabilidade emitido pela Assessoria de Negócios 
Jurídicos, quanto a análise e legalidade da progressão funcional do servidor 
em questão.
			 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Ana Érica Fagundes Amado de Carvalho, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Monitor(a) de Creche, padrão-referência P-39 para P-40.

Art. 2º. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), os 
quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remuneratório 
ora enquadrado, de conformidade com a Lei.

Art. 3º O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal de Educação.
		
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 474/2026
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 300/2012 e alterações; 

Considerando o Parecer de Viabilidade emitido pela Assessoria de Negócios 
Jurídicos, quanto a análise e legalidade da progressão funcional do servidor 
em questão.
			 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Jayne da Silva Pereira, ocupante do cargo de provimento efetivo Fisioterapeu-
ta, padrão-referência P-39 para P-40.

Art. 2º. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), os 
quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remuneratório 
ora enquadrado, de conformidade com a Lei.

Art. 3º O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal de Saúde.		

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 475/2026
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 300/2012 e alterações; 

Considerando o Parecer de Viabilidade emitido pela Assessoria de Negócios 
Jurídicos, quanto a análise e legalidade da progressão funcional do servidor 
em questão.
			 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Marta Pereira de França, ocupante do cargo de provimento efetivo Monitor(a) 
de Creche, padrão-referência P-39 para P-40.

Art. 2º. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), os 
quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remuneratório 
ora enquadrado, de conformidade com a Lei.

Art. 3º O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal de Educação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA N.º 476/2026
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TITULAÇÃO DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
		
LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 300/2012 e alterações; 

Considerando o Parecer de Viabilidade emitido pela Assessoria de Negócios 
Jurídicos, quanto a análise e legalidade da progressão funcional do servidor 
em questão.
			 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Frederica Montanari Lourençato, ocupante do cargo de provimento efetivo As-
sistente Social, padrão-referência P-52 para P-53.

Art. 2º. Ficam mantidos os direitos temporais adquiridos pelo(a) servidor(a), os 
quais computar-se-ão sobre o valor correspondente ao padrão remuneratório 
ora enquadrado, de conformidade com a Lei.

Art. 3º O(a) servidor(a) público(a) onerará a unidade orçamentária da Secreta-
ria Municipal de Social.	
	
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
 		
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 477/2026
DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE FALTA FUNCIONAL CONTRA O 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando o Decreto da Chefia do Executivo nº 60/2026, a qual ALTERA 
A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR DESIGNADA PELO DECRETO Nº 193/2023, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS, para apuração de possível falta funcional cometida por servidores 
públicos municipais, nos moldes da LC 300/2012 bem como das leis comple-
mentares 479/2017, 280/2017 e 481/2017;

Considerando a sindicância 04/2025, instaurada através da denúncia realizada 
no processo SEI 000006426/2025, a qual aponta suposta ocorrência de falta 
funcional cometida por servidores ocupantes do cargo de Guarda Civil Muni-
cipal;

Considerando o relatório final da sindicância administrativa 04/2025, conclui 
que as condutas constatadas nos autos configuram indícios de infração disci-
plinar, uma vez que não fora produzida prova cabal capaz de afastar a irregula-
ridade apontada, considerada grave a luz do Regime Disciplinar da Instituição;

Considerando que a conduta narrada configura ato passível de aplicação das 
penalidades previstas na Lei Complementar Municipal nº 300/2012, bem como 
nas leis complementares 479/2017, 280/2017 e 481/2017;

Considerando o disposto nos artigos 243 e seguintes, da Lei Complementar 
Municipal nº 300/2012, bem como artigos 95 e seguintes da Lei Complementar 
481/2017, os quais determinam a abertura de Processo Administrativo Disci-
plinar para a apuração de transgressões disciplinares punidas com as devidas 
penalidades.

RESOLVE:

Art. 1º. Abrir Processo Administrativo Disciplinar, nos moldes dos arts. 262 e 
263 da Lei Complementar 300/2012, bem como artigos 95 e seguintes da Lei 
Complementar 481/2017, contra os/as servidores público(s) municipais, R.B 
e C.R.C., ocupantes do cargo efetivo de Guardas Civil Municipais, lotados no 
Departamento de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Serrana, para 
apuração de possíveis infrações;

I – Infração ao disposto no art. 18, VI, XIII, XIV;
II -  Infração ao disposto no art. 19, I, II, XI, XII, XV, XVII, XXV, XXXIII, XXXV, 
todos da Lei Complementar 481/2017;
III - Infração ao disposto nos arts. 245, VI;
IV – Infração ao art. 248, III, XIII, XIV, XVIII, XVIII e XIX;
V – Infração ao art. 250, XI, todos da Lei Complementar 300/2012.

§ 1º. O/A servidor(a) processado(a) assim que citado terá o prazo de 10(dez) 
dias para apresentar resposta por escrito, ocasião em que poderá argüir pre-
liminares e alegar tudo o que interesse em sua defesa, oferecer documentos 
e justificativas, especificar provas que deseja produzir e arrolar testemunhas;

§ 2º. A citação do(a) acusado(a) será feita pessoalmente, por intermédio do 
respectivo superior hierárquico, ou diretamente onde possa ser encontrado;

§ 3º. Não sendo encontrado em seu local de trabalho ou no endereço constan-
te de seu assentamento individual, furtando – se o(a) acusado(a) à citação ou 
ignorando – se o seu paradeiro, a citação far–se–á por edital, publicado uma 
vez no meio oficial de publicações do Município;

§ 4º. Recebida a resposta e não sendo o caso de absolvição sumária, será 
designada data para a oitiva do denunciante, caso exista, das testemunhas 
arroladas pela comissão e defesa, eventuais esclarecimentos de peritos, aca-
reações e ao final da audiência o interrogatório do acusado; 

§ 5º. Todas as provas serão produzidas em uma só audiência de Rito Ordiná-
rio, podendo esta ser escalonada a critério da comissão processante;

§ 6º.  Terminada a audiência as partes poderão requerer diligências que en-
tenderem necessárias. Não havendo pedido neste sentido será aberta vista 
para alegações finais de defesa, devendo esta ser apresentada na própria au-
diência via oral ou no prazo de 05 (cinco) dias na forma de memorial. Após o 
processo será relatado e encaminhado a autoridade julgadora.

§ 7º. Sempre que possível os depoimentos serão feitos por meios ou recursos 
de gravações áudio visuais, utilizando-se os equipamentos necessários para 
tais atos;  

Art. 2º. O presente Processo Administrativo Disciplinar será realizado pela Co-
missão Permanente Processante, nos moldes do art. 1º do Decreto 60/2026.

Art. 3º. Os denunciantes deverão prestar declarações, antes da oitiva das tes-
temunhas arroladas pelas partes, sendo notificado para tal fim.

Art. 4º. Não comparecendo a acusado(a) será por despacho decretada sua 
revelia, prosseguindo–se nos demais atos e termos do processo.
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Art. 5º. O presidente e cada acusado poderão arrolar até cinco testemunhas.

Art. 6º. O presente processo administrativo disciplinar deverá ser conduzido 
nos moldes previstos nos artigos 271, autorizada a prorrogação desde que 
justificada, de acordo com o § 2º, do artigo 271, ambos da Lei Complementar 
Municipal nº 300/2012, bem como, pela forma que dispõe Lei Complementar 
481/2017.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
					   
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
23 de Abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026
PROCESSO Nº 047/2026
EDITAL Nº 022/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAIS DE ESCRITÓRIO E ESCOLAR PARA AS SECRETARIAIS MUNICI-
PAIS DA PREFEITURA DE SERRANA SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.

Considerando as impugnações apresentadas ao Edital pelas empresas IDPRO-
MO COMERCIAL LTDA, ACHOU DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, MUL-
TI QUADROS E VIDROS LTDA e SPARTAN COMERCIO LTDA. DETERMINO 
A SUSPENSÃO SINE DIE do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – PRO-
CESSO Nº 047/2026.
 
Serrana / SP, 23 de abril de 2026.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 006/2026

Acha-se aberto, neste município de Serrana SP a CONCORRÊNCIA nº 
006/2026 Processo nº 063/2026 EDITAL n° 026/2026 do TIPO MENOR PRE-
ÇO GLOBAL, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DE 40 UNIDADES HABITACIONAIS UNIFAMILIARES, COM 
INFRAESTRUTURA COMPLETA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA – FAIXA 1, NO MUNICIPIO DE SERRANA/SP, CONFOR-
ME DIRETRIZES DO MINISTÉRIO DA CIDADES E COM RECURSO DO FUN-
DO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FNHIS), TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 992328/2025. Valor R$ 5.629.279,65 (cinco milhões 
seiscentos e vinte e nove mil duzentos e setenta e nove reais e sessenta e cin-
co centavos). Data/Horário 22 (vinte e dois) de julho de 2026 (dois mil e vinte 
e seis), ÀS 09h00min. (nove horas), no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no 
Paço Municipal à Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento 
de Licitações) Serrana SP. Melhores informações poderão ser obtidas através 
do telefone (16) 3489 2801. Serrana SP, 23 de abril de 2026. LEONARDO 
CARESSATO CAPITELI Prefeito Municipal.

LICITAÇÕES

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2025

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 01/2025, 
que celebram, Município de Serrana, CNPJ: 44.229.813/0001-23 e a Asso-
ciação dos Estudantes de Serrana, organização da sociedade civil, CNPJ 
06.255.018/0001-10. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do Acordo 
de Cooperação nº 01/2025, firmado originalmente em 03/04/2025, que visa 
cooperação e apoio Logístico e Divulgação para a Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Turismo na Execução do Evento Esportivo denominado 
CAMPEONATO ESTUDANTIL DE FUTSAL, conforme calendário pré-de-
finido, sendo desenvolvido na praça esportiva. Vigência: por mais 12(doze) 
meses, passando o termo final a ser o dia 03/04/2027. Data de Assinatura: 
03/04/2026.

TERMO ADITIVO


